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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 220/2014

Dá nova redação ao § 1º, do art. 105 da lei n.º 5.664, de 23 de dezembro de 2.009.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Pastor Moacir Ferreira dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 



Art. 1º. O § 1º, do art. 105 da lei n.º 5.664, de 23 de dezembro de 2.009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 105. (...)

§ 1º O servidor efetivo anteriormente enquadrado no cargo em extinção de Auxiliar da Educação – AXE, que nos termos do artigo 2.º, e parágrafos, da Lei Municipal n.º 4.548 de 29 de dezembro de 2004 não se enquadrou no cargo de Educador por falta de habilitação específica, que estiver cursando Normal de Nível Médio, Normal Superior ou Pedagogia, e habilitar-se no prazo máximo de 07 anos a contar da data de publicação desta Lei, será enquadrado como Professor Adjunto, assim que concluir o curso e apresentar à Secretaria Municipal de Educação o comprovante de habilitação exigida.
 


Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 09 de setembro de 2014.

Pastor Moacir Ferreira dos Santos

Vereador/PDT

Justificativa:
 


A Lei de diretrizes e bases da educação nacional estabelece:
Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio na modalidade normal.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013).
 


Logo, de acordo com este diploma legal o exercício do magistério na educação infantil, e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, será ministrado por quem possua habilitação mínima em nível médio na modalidade normal.
 


O Plano de carreiras do Município contempla tal dispositivo. No entanto, o período para que servidores concursados apresentem o diploma que permita o exercício do magistério, imperiosamente, necessita de ampliação, de forma a atender indistintamente a todos os servidores.
 


Por se tratar de um tema, de relevante alcance social, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente proposição.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 09 de setembro de 2014.
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